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LEI COMPLEMENTAR N.º 180/2021 

 
Dispõe sobre alterações em dispositivos da Lei Complementar nº 140, de 28 de setembro de 2018 
e dá outras providências. 
 

OSVALDO LUGATO FILHO, Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar. 

 
Art. 1º O art. 3º, da Lei Complementar nº 140, de 28/09/2018, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

Art. 3º. A compensação do banco de horas prevista nesta lei deverá, 
obrigatoriamente, ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses 
após a execução das horas excedentes, sendo vedada a conversão em 
pecúnia do saldo não compensado. 

 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor da de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Rubineia, 28 de maio de 2021. 

 
 
 
 

OSVALDO LUGATO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registada em livro próprio e publicada no Diário Oficial do Município e no mural de avisos do Paço 
Municipal, local público de costume, na data de sua promulgação. 
 
 
 
ARMANDO WILSON NICOLETI MARTIN 
Diretor do Departamento de Administração 
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